
ESTADO DE
PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D'oeste / Ro cEp 7g994-000
Telefone: (0r«69) 3641-2463

cNPl No t5.834.7321 0001-54

Foto 06:
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ESTADO DE
pREFETTURA oo ltruNrcÍplo DE ALTA FLoREsTA D'oEsrE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta DOeste / RO CEP 78994-000
Telefone: (0t«69) 364t-2463

cNPl No t5.834.7 32/ 0001-54

Foto 07:
Nas proximidades dos meios-fios foram identificados escorregamentos e

afundamentos da camada de revestimento, como é possível observar nas fotos abaixo:
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ESTADO DE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta Doeste / Ro cEp 7g994-oo0
Telefone : (0>«69) 364t-2463

cNPl No t5.834.73210001-54

Foto 08:

Foto 09:
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ESTADO DE

PREFETTURA oo uurrcÍpro
RON oôrrl
DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D'Oeste / RO CEP 78994-000
Telefone : (0t«69) 364L-2463

cNPJ No t5.834.73210001-54

Foto 10: Foto 11:

Alta Fforesta D'oeste - RO, 13 de maio de 2021.
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DIONE MARLON DE V. OZORIO
Eng. Civil - CREA 13.4444ID-RS
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA
FLORESTA DO OESTE/RO

Processo Administrativo no 26112CI20
Contrato no 010/2020

RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.o

04.596.384/0001-08 e lnscriçáo Estadual n.o 106499'l , com endereço na Rua

Elias Gorayeb,2773-8, Bairro Liberdade, Porto Velho/RO,vem, muito

respeitosamente, por seu representante legal, ao final assinado, perante

Vossa Senhoria, expor e, ao final, requerer.

A contratada concluiu devidamente os serviços contratados,

havendo inclusive, vistoria por parte da municipalidade no dia 09.06.2021,

razáo pela qual, requer-se a realização de mediçâo final dos serviços, com a

consequente emissão de termo dê entrega da obra.

Outrossim, convém salientar, que o ptazo de execução finda

em 10.06.2A21. não obstante, por precauçâo, pugna-se pela dilação do

cronograma da obra em 30 (trinta) dias, para fins de correçáo de eventual

imperfeição dos serviços, caso algum vício construtivo venha a ser apontado

pelos fiscais, o que nâo se espera, tendo em vista que o serviço foi realizado

perfeitamente, conforme padrões impostos pelas normas regulamentadoras de

engenharia.

Nesles termos,

Pede-se e aguarda-se deferimento.

Porto Velho/RO, 10 de junho de 2421

AFAE LUCIO SASS
REPRESENTANTE LEGAL

Rua L)lias (kra1,eb. 27?i-8. IJairrcr t-ihcnladc ('l:l': ?ír.8ü.1-ll?"1 * ['ono Vclhoi[lo
'I'elefone: (69) 32?4-123ó - e-rnail: llcitacarr.rundoltrar'llgnlail.con:
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PREFETTURA oo uurrcÍpro DE ALTA FLORESTA D'OESTE
Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D Oeste / RO CEP 78994-000

Telefone: (ô«69) 3641-2463
CNPJ No t5.834.7321 0001-54

PARECER

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElREL|.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 01012020.

Na vistoria realizada dia 08/06/2021,juntamente com a empresa foi realizado teste
de carga na pavimentação executada e foi verificado que a pavimentaçáo afundou em
alguns locais, desta forma foi solicitado ao laboratório do DER novos ensaios e testes dos
serviços realizados pela empresa a fim de verificar se está executada com qualidade para
que a comissão de recebimento de obras possa efetuar o seu recebimento e a realização
da medição final. Assim, precisamos de um pruzo de 60 dias para elaboração dos
ensaios e recebimento da obra.

Alta Floresta D'oeste - RO, 10 de junho de 2021.

DIONE MARLON DE V. OZORIO
Eng. Civil - CREA 13.4444ID-RS
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EsrADo op Rotrpôura
PODER EXECUTTVO

uulrrcÍpro DE ALTA FLoREsra D'oEsrE

3" TERMO ADITTVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n" lOf 2020, que entre si
celebram O MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE
ESTADO DE RONDÔNIA e a empresa RONDOMAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA PARA OS FINS QUE NAS
CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA
D'OESTE-RO, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ sob n. 15.834.732/0001-54, com
sede à Av. Nilo Peçanha n. 4513, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GIOVAN
DAMO, doravante denominado CONTRATANTE, e a RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 04.596.384/OOO1-08, Inscriçáo Estadual n" 106499l
sediado na Rua Elias Gorayeb,2773, Letra B, Bairro Liberdade, Porto Velho / RO, doravante
denominada simplesmente CONTRÂTADA, ambos têm por certo e contratado com base nos
seguintes fundamentos legais :

1 - DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo Aditivar em 60 (sessenta) dias o prazo de
execuçáo e vigência do contrato n. lO l2O2O.
2 - DA GARÂNTIA: Deverá a contratada ampliar ou apresentar nova garantia, compatível com
a vigência do contrato.

3 - DA RATIFICAçÃO: Ficam mantidas e sáo aqui integralmente ratificadas as demais
clausulas e condições do contrato n" LO/2O2O e seus aditivos, em tudo o quanto náo
conflitarem com as alteraçóes introduzidas no presente termo

4 - DA PUBLTCAçÃO : Para sua eÍicácia legal, o presen vo será publicado obedecendo ao
estabelecido em Lei através do Orgáo Oficial do Municí
Assim ajustados, firmam o presente instru de igual teor e forma, para
que produzaÍnt)m só efeito legal, na presen

Alta Floresta D-Oeste, 10 de junho de 2O2l

CONTRATANTE:
MLNICÍPIO DE ALTA -RO

GIOVAN D

CONTRATADA:
Res

t-h/
da CONTRATADA

CPF
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Rondônia, I I de Junho de202l . DiráLrio Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia . ANO XII lN" 2984

Publicado por:
Aparecido de Jesus Furtuozo Filho
Código Identifi cador:3C460C9F

PODERUGCUTIVO
3'TERMO ADITTVO

Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato n" 10/2020, que
entre si celebram O MUMCIPIO DE ALTA
FLORESTA D'OESTE ESTADO DE RONDÔNIA C

a empresa RONDOMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA PARA OS FINS QUE NAS
CLÁUSULAS ABATXO SE ESPECIFICAM

Aos dez dias do mês de juúo de dois mil e vinte e um, o
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTÀ D',OE§TE-RO, pessoa
juridica de direito público, com CNPJ sob n. 15.834.73210001-54,
com sede à Av. Nilo Peçanha n.4513, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal GIOVAN DAMO, doravante denominado
CONTRATANTE, e a RONDOMÀR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, inscrito no CMJilvÍF sob o no 04.596.384/0001-08,
Inscrição Estadual n" 1064991 sediado na Rua Elias Gorayeb,2773,
Letra B, Bairro Liberdade, Porto Velho / RO, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ambos têm por certo e contratado
com base nos seguintes fundamentos legais:

:r< DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo Aditivar em 60
(sessenta) dias o prazo de execução e vigência do contrato n.1012020.
2 - DA GARANTIA: Deverá a contatada ampliar ou apresentar nova
garaÍrtia, compatível com a vigência do contrato.

3 - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e são aqui integralmente
ratificadas as demais clausulas e condições do contrato f 1012020 e
seus aditivos, em tudo o quanto não conflitarem com as alterações
introduzidas no presente termo

4 - DA PUBLICAÇÃO: Para sua eficácia legal, o presente Aditivo
será publicado obedecendo ao estabelecido em Lei através do Órgão
Ofrcial do Município.

Assim ajustados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produzam um só efeito legal, na presença
das testemunhas abaixo uomeadas.

Alta Floresta D'Oeste, l0 de juoho de202l

Contratante:
icípio de Alta Floresta D'oeste- RO

útv.lr't ».quo

Contratada:_
Responsável Legal da Contratada

TESTEMUNHA§

ln
CPF

2u

CPF

Pubücado por:
Willyam Cavalcante

Código IdentiÍicador: 0 1 480 I 08

ESTADO DE RONDÔNIÂ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ALTO ALECRE DOS

PARECIS

DEPÀRTAMENTO DE RECT]RSOS HT]MANOS
ERRATA AO DECRETO N" IO7IGP, DE 02 DE JI]NHO DE

2021.

ERRATA AO DECRETO N" 107/GP, de 02 de Junho de 2021.

O PRETEITO MT]NICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS
PARECIS EM E)GRCÍCIO, ESTADO DE RONDÔN[A, NO USO

de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, torna
pública a seguinte ERRATA:

No AÍigo 1o do Decreto no. 107/GP, de 02 de Junho de 2021.

DENAIR PEDRO DA SILYÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Claudia Raquel Dona

Código IdentiÍicador:98D7 I 554

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARTA EXONERAÇÁO DE COMISSÃO N". 226tcp DE L0

DE JUNHO DE 2021

Portaria N". 226lGP de 10 de Junho de 2021.

"EXONERAR O COMrTÊ DE COORDENAÇÃO,
EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA
ELABORAÇÂO DO PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DE
ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO''.

O Prefeito Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO, Sr. DENAIR
PEDRO DA SILYA, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar o Comitê de Coordenação, Execução e Fiscalização
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Brisico do
Município de Alto Alegre dos Parecis RO. Conforme Oficio no

109lGPl202t.

01 Coordenador Geral:
Conselho Municipal de Saúde Sociedade Civil
Nome: Valdemir do Nascimento Silva
Nome: Valdecir Machado

02 Coordenador Adjunto:
Secretaria de Assistência Social Poder Público
Nome: Debora de Oliveira Bolete
Nome: Silvana Ramos Campos

03 Assessor Geral de Comunicação e Mobilização
Radio 104.9 FM Sociedade Civil
Nome: Dilma Barbosa

04 Assessor Adjunto de Comunicação e Mobilizaçâo
Câmara de Vereadores Poder Público
Nome: Adilson Ramos de Oliveira
Nome: Izaias Jovino

05 Assessor Geral em Gestão dos Serviços de Saneamento Básico
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Poder Público
Nome: Neri Bianchin
Nome: João Fagundes

06 Assessor Adjunto em Gestão dos Serviços de §aneamento
Básico
Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STR Sociedade Civil

;:...c,qnconuwÇ,lo: ENFERMETRI" U!./br,
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Alegre dbs p*.cir3#o#Í
Junho de 2021. g*l _;.i

3www. diariomunicipal. com.br/arom

Onde se Iê:
*...1ARGO/FUNÇÃO: TÉCNTCO EM ENFERMAGEM',
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáa social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 1110612021 12:25:33

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadasko: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

aÍa acessar a certidão ori no ldoór tor, cli ueA UI

?ldz',-,
1\L- ii

ilt*-)'

Social: RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
J: 04.596.384/0001-08

gão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori al no ortal do ó or, cli Aqur

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017 ,Lein" 13.726, de g de outubro de 201g,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA OO I.IUNTCÍPIO DE ALTA FTORESTA D'OESTE
Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D oeste / Ro cEp 7g994-000

Telefone: (0t«69) 364t-2463
CNPJ No t5.834.7321 0001-54

PARECER
OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com

drenagem superficial, meio fio e sarjeta.
Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELI.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 010t2020.

Na vistoria realizada dia 15/06/2021, acompanhado com a equipe de laboratório doDER e Eng. André representante da empresa Rondomar, realizamos os serviços de
coleta de material para averiguação da quaiidade dos serviços re-executados.

Anteriormente, após a execução da pavimentação pêla empresa a prefeitura havia
solicitado ensaios de laboratório que apontaram para a necessidade da re-execução do
serviço.

Os resultados dessa nova análise de laboratório apontam novamente para anecessidade de re-execução dos serviços nos trechos refeitos. Verificou-se também queem um dos trechos que havia feito ensaio de laboratório e constatado a necessidade dere-execução a empresa não realizou os serviços.
Desta forma, há a necessidade dé solicitar novamente a empresa para arealizaçáo dos serviços que estão em inconformidade.

Segue fotos:

Foto 01:
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D oeste / Ro cEp 7g994-o0o
Telefone: (0r«69) 364L-2463

CNPJ No 15.834.73210001-54

Foto 02:

Foto 03:
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ESTADO DE RONDôNH
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D,oeste / Ro cEp 7g994-000
Telefone: (0»«69) 364t-2463

CNPJ No 15.834.7321 0001-54

Foto 04: Foto 05:

Alta Floresta D,oeste . RO, 23 de junho de 2021.

DIONE MARLON DE V. OZORTO
Eng. Civil - CREA 13.4444ID-RS
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ESTADO DE RON DONIA
PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OEsTE

Av. Nilo Peçanha,4513 - Batrro: Redondo - Alta Floresta D'Oeste / RO CEp 78994-000
Telefone: (0»(69) 364t-2463

cNPJ No 15.834.73210001-54
4ffi
w^'-'--)'

NOTIFICA Ão

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELl.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 010/2020.

Devido a vistoria realizada dia 15t06t2021 e ensaios de laboratório realizados
conforme parecer em anexo, solicitamos a empresa para realizar os serviços que sejam
necessários para que esta obra alcance resultados satisfatórios noi ensaios de
laboratório e na vistoria para recebimento da obra.

Alta Floresta D'oeste - RO, 30 de junho de 2021.

"rê 
rtrê DI o

r;:r':ro2\
Eng. Civil - CREA 13. 4444t



.Estado de Rondônia'
MUNICIPIO DI ALTATLORESTA D'OESTE

c oNVo c AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste, neste ato, representado por
GIovAN DAMO, Prefeito Municipal, CONVOCA a empresa RQND6MAR
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, para comparecer a sede da Prefeitura
Municipal na data de 05 de julho de202l, às th, para reunião sobre a execução da
Pavimentação Asfaltica do Convênio no 86412112018, conforme notificação do
Engenheiro Fiscal Dione Marlon.

, em 30 dejunho de202l.
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y 7r\w .[stado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
SEcRETARIA MUNtCTpAL DE ADMTN|STRAÇÃO E FrNANçAS

Depârtâmento de Convênios

ATA

Reunião no dia 05 de julho de 2021, às th junto com o Prefeito e vice
Prefeito no gabinete, a empresa Rondomar Construtora de Obras LTDA,
representada por Rafael Lucio Sass e André Ferreira de Deus, os vereadores
lndiomarcio Pedroso, Junior Melo, Jeremias e Marilsa, também o Engenheiro da
Prefeitura Dione Marlon e o Secretário de Administraçáo e Finanças Cleber de
Assis.

Ficou acordado que a empresa se responsabiliza e se compromete a
reexecutar os 100% dos trechos de pavimentaçÕes e ao realizar os serviços,
convocaria o DER novamente para acompanhamento dos serviços.

Constatando o serviço de boa qualidade, realizará o pagamento de
direito a empresa Rondomar Construtora de Obras LTDA, caso contrário, a
empresa responderá por seus serviços inapropriado, conforme sançÕes
expressas no Contrato no 1012020.

A Prefeitura se compromete a realizar alguns trabalhos de
manutençÕes nas caixas de drenagem, localizadas na avenida Paraná esquina
com a rua Recife, solucionar os problemas das fossas na avenidas Paraná, entre
a rua Recife e rua Salvador. Como também executar o colchão drenante nos
trechos nas avenidas Paraná e Amapá, entre as ruas Belo Horizonte e
Florianopolis. Também indicará uma jazida para a retirada de materiais, conforme
a RESPOSTA NOTIFICAÇAO DATADA DE 30 DE JUNHO DE2021, apresentada
pela empresa.

h

1-6)Jtur,
'3M--'-:

i;.!

gtW-:-'{
../

Apos
responsabiliza o
vai assinada por

a
reto
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Porto Velho, 05 de julho de 2021

À

coMlssAo DE FtscALtzAÇAo DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE ALTA

FLORESTA DO OESTE / RO

AOS CUIDADOS DO SR. FISCAL DO CONTRATO.

Ref. Contrato no 01012020

Processo Administrativo no 261 12020

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA EXEGUÇÃO DA OBRA

DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM ÁREA URBANA, COM DRENAGEM SUPERFICIAL, MEIO

FIO E SARJETA, NO MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE-RO. CONVÊNIO:

864121|DPCN/20í8

Assunto: RESPOSTA NOTIFICAÇÃO DATADA DE 30 DE JUNHO DE 2021

Em tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, oportunidade em que

apresentamos nossos pleitos por razÕes a seguir elencadas, fundamentadas e

para ao final solicitar providências.

A empresa se responsabtliza pela correção dos serviços notificados do contrato,

mas se faz necessário o atendimento de alguns pontos por parte da contratante:

1 - Execução do prolongamento da drenagem (linhas de bueiros e caixas

coletoras) ao longo das ruas do contrato para a captação das águas pluviais.

Como já notificado, na época das chuvas as ruas do contrato ficam alagadas

devido a contribuição da água pluvial vinda de outros trechos.
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Rua Elias Gorayeb, n.o 2773,
Bairro: Liberdade.
Porto Velho - RO

Fone/Fax 69 99979-0760
E-mail : rondomarconstrutora9l @gmail.com
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Rua Elias Gorayeb, n.o 2-1-73.
Bairro: Liberdade.
Porto Velho - RO

Fone/Fax 69 99979-0760
E-mail : rondomarconstrutoragl @gmail.com

cNPl 04.596.384 1-08 - Inscri Estadual 00000000106499-1

2 - Execução de um trabalho junto com os moradores das ruas do contrato

para que não seja mais feito o lançamento de água servida sobre o objeto

contratado. lsto ocorre desde o início da execução do objeto até a presente

data, gerando a infiltração de água com sabão nas camadas de pavimento.

A

CONSTRUÍORA DE OBRAS LTOA.
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Rua Elias Gorayeb, n.o 2773.

Bairro: Liberdade.
Porto Velho - RO

Fone/Fax 69 99979-O760
E-mail : rondomarconstrutorag 1 @ gmail. com

CONSYRUTORA DE OSRAS LTOA.

cNPl 04.596.384/0001-08 - Inscrição Estadual 000000C0106499-1

3 - Execução de dispositivos de drenagem profundo (Dreno Profundo para

Solo e/ou colchão drenante) para eliminação da umidade advinda das camadas

inferiores existentes. Tal ocorrência se agrava na época do inverno amazônico

com a elevação do nível do lençol freático. Fato esse que compromete a

qualidade e estabilidade das camadas de pavimentação do contrato.
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Rua Elias Gorayeb, n.o 2773

Bairro: Liberdade
Porto Velho - RO

ÕSRIS LÍDA. Fone/Fax 69
E-mail : rondomarconstrutorag 1 @g mail.

CNPI 04,596.384/0001-08 - Inscrição Estadual 00000000106499-1

4 - lndicação de outra jazida devidamente licenciada de cascalho laterítico, caso

seja necessária a substituição do material, pois a jazida indicada pelo engenheiro

fiscal do contrato se encontra com material insuficiente que atenda as

especificaçÕes.

Apos a execução destes itens pela contratante será possível o comparecimento

da empresa para correção do objeto contratado. Contudo no ato da correção a

contratada solicita a presenÇa imediata da equipe de laboratorio do DER para a

liberação das camadas devidamente corrigidas.

Diante disso solicitamos o Termo de Paralização do Contrato até a resolução

dos problemas elencados.

Atenciosamente,

.l

afael Sass
Eng. Civil CREA-PR 71707|D

I



ALTA FLORESTA D'OESTE

.[stâdo de Rondônia.
PREFFITURA MUNICIPAL DE

que

GIOVA

Prefeito

acordado;

urídico para análise e eventual

O/2O2O, pelo prazo de 60 dias,

do prazo a qualquer momento,

para retomar os serviços.

em 08 de julho de 2021..

õ rrs liro
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SECRITARtA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo E FTNANÇA5

DÊpartâmento de Convênios

DESPACHO
considerando a reunião realizada em o5 de julho, conforme ATA anexado no

processo;

Considerando o pedido da empresa Rondomar Construtora de Obras LTDA,

em solicitar a realização de alguns serviços pela Prefeitura Municipal, para então ela

executar a pavimentação;

Considerando, também, o pedido de paralização do prazo do Contrato no

OtO/2O2O, até a Prefeitura Municipal realizar o

Diante ao exposto, encaminho ao

confecção do Termo de Suspensã o do Cont

podendo ser prorrogado por al período.

Outrossim, facu

desde que a prefeitura real

Av. Ilrasil.3(144 - Brino Redondo. Paço Municipal . Alta lrloresra D'ajeste . RO. Cep 769s4-00i,
'Iel.: í(,9) 3641-2463

rvrvrv. altafl rtrcstadorrste. l o. g,ov. br
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ESTADO DE RONDÔruN
PODER EXECUTIVO

MUNICíPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

TERMO DE PARALISAÇÃO

TERMO DE PARALTZAÇAO/SUSPENSÃO DO CONTRATO 010t2020,
FIRIVIADO ENTRE O MUNICíPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE E A
EMPRESA RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O DE ALTA FLORESTA
D'OESTE-RO, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ sob n. 15.834.73210001-
54, com sede à Av. Nilo Peçanha n. 4513, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal GIOVAN DAMO, doravante denominado CONTRATANTE, e a
RONDOMAR GONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no

04.596.384/0001-08, sediado na Rua Elias Gorayeb,2773, Letra B, Bairro Liberdade,
Porto Velho-Ro, doravante denominada simplesmente CONTRATADA e levando-se
em consideração o que fora deliberado na reunião ocorrida no dia 0510712021.

Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou ajustado a
paralização do contralo 01012020, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo: O presente termo tem por objeto a
Paralizaçâo/Suspenção do Contrato no 001012020, a partir desta data, conforme
eventos deliberados na reunião ocorrida no dia 0510712020 (ata anexa ao processo).

GLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo de execução, bem como o prazo de
vigência do contrato original fica suspenso por tempo indeterminado, a partir desta
data, enquanto aguarda nova ordem de serviços para a continuidade dos serviços.

CLÁUSU TERCEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditivo encontra
embasamento legal no art. 65, inciso ll da Lei no 8.666/93.

A Administração Municipal se viu obrigada a Paralisar/Suspender o presente contrato
em razâo da situação do trecho onde fora/está sendo executada a obra de
pavlmentação objeto do contrato no 01012020.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS: As demais Cláusulas do
Contrato original permanecem inalteradas.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposiçóes
estabelecidas neste lnstrumento, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do
Município, sujeitando-se às normas contidas na Lei no 8.666/93 e assinam o presente
em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de
2 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.
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Alta Floresta D'Oeste, 12107 12021

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

MUNICIP!O
GIOVAN DATMO - P

ta

(:'v

RONDOMAR CO

1a

RA DE OBRAS LTDA

CPF

2^
CPF
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APÓLICE N": 03069202099077504051 64000

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
RAMO: 0775. SEGURO GARANTIA - SETOB PUBLICO

ENDOSSO: 003

PROPOSTA:
'I .171.565

0 presente endosso prorroga o término de vigência da Apólice paa 071'1112021, A PoTÍENCIAL

limite da lmportância Segurada e de acordo com as condições anexas que são paÍtes integrantes

SEGURAoORA S/A garante a0 SEGURADo as obrigaÇôes Íirmadas pelo ToMAD0R até c

e insepaÍáveis deste Endosso. Ratiíicam-se todos os dâdos e dizeÍes da Apólice que não

foÍam alterados 0or este endosso.

Histórico: 0306920209907750405164000de 16107/2020' 030692021990775040s1ô4001 de 13t0112021, 03069202199077504051ô4002 de 0710412021'

64003 de 28/06/2021

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE

AV NILO PECANHA 4513 . REDONDO

78.994-000 oDÂDE:

CPF 0U CNPJ: 15.834.73210001-54
NOME:

ENDEREÇO:

CEP: ALTA FLORESTA DOESTE UF: R0

SEGURADO

DADOS DO

NOME:

ENDEREÇO:

BONDOMAfl CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Rua Elias Gorayeb 273i1 Letra B - Liberdade

76.803-874

CPF 0U CNPJ: 04.596.384/0001 -08

UF: R0

FINúNDN COERETORA OE ,TDA

uMÍTE MÁXIMO DE GÂRANTIA (LMG): RS 44.41 3,24 - Quarenta e ouatro Mil e ouatrocentos e Treze Reais e vinte e ouatro Cenlavos

M0DALIDADE: ConstruÇão, Fornecimento ou Prestação de Serviços

TIA / MODALIDADELIMITE MAXIMO

0 Limite Máximo de GaÍantia é o valoÍ máximo

Estp seguro gaÍante a indenização, âté o valor da garantia Íixâdo

r rtralo númeÍo 0'10/2020, Edilal da Tomadâ de Preços no I

eh*íão oa obra de pavimentação de ruas eÍn área uÍbana,

na apólice, pelos prejuízos causâdos pelo Tomador ao segurado, em Ía2ão de inadimplemento

003/2020, Processo númeÍo 261t2020, cuio objeto é: contÍataÇão de empresa especiâlizada

com drenagem supeíicial, meio íio e sarjeta' c0nÍorme detalhado êm Planilha para

se íesponsabilizaíá do de

das obrigações previstas

em construÇáo civil Para

atendeÍ ao Convenio no

OBJETO OO ENDOSSO

8641 21lDPCN/201 o [.,tlNISTERl0 DA

COBER]UBAS

Construção, Fornecimento 0u Prestação de serviços

NoRTE € o MUNlClPl0 DE ALT DOESTE.RO-

IMPORTÀNOA SEGUBADA

R$ 14.4r 3,24

PRÊMIO ÚOUIDO

R$ 220,00

INíCIO DE UGÊNCh

1611012021

FtM OE UGÊNOA

0711112021

DE GARANTIACONTRATADAS E LIMITESCOBE

DO PBÊMIO OE

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido RS 220.00 Parcela

FORMA DE PAGAMENTO . BOLETO

valor Vencimento

R$ 0.00 B$ 220,00 09t07t2021
Adicional de Fracionamento

Cuslo dê 8$ 0,00

Belo Horizonte, 28106/2021 1 3:01 :00

t.

tltr-lP-")
9(í- - ,,:
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Desconlo R$

Prêmio Total

{:, lF '

na susep não imptica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendaçáo à sua comercialização. 0 PÍocesso deste plano e a situaçáo cadastral do(s) coÍreto(es) deste seguío

\-,zao ser consunados no site www.susep.gov.br, poÍ meio dos números de resistÍos inÍormados nestâ apólice, 0u pelo teleÍone susEP de atendimento ao público 0800 021 8484

(ligação gratuita).

As coberturas deste endosso foram contratadas

Documento eletrônico assinado digitalmente conÍorme MP 2200-2de 2410812001, que

instituiu a inÍraeslÍutura de chaves Públicas BÍasileiras - lcP Brasil, em vigor consoante

E.C.n"32de11t}glz}Ol-Art.2".Art.]".-FicainstituÍdaainíraestruluÍadeChaves
Públicas Brasileira - lcP BÍasil, }arc garunti( a autenticidade, integridade e validade

juídica de documenlos em Íorma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

que utilizem certiÍicados digitais, bem como a realizaçáo de transações eletrônicas

seguras.

spon

b
Lirrra Grio Nelo
OareioÍ

cde.&ry ún*É b.ÚHI§'ry|

acordo com a

endereço: nô"'t"
Circular SUSEP n' 4711291?.^

i\1-\li,), í. rill.- )..,.i)í , OU atfaves dO QK

DiretoÍ

documento, bem como o arquivo em ÍoÍma eletrônica

seÍ verificada no Sndereço :tiÍiis'1/3i''!'rí.1('11Óxí:l;i foír'i'rr/i'urisulilr-ilír'rlicc' N0

o No da Apólice: 03ÜíiÊ20?1§91)775cri05iü4Ü0-'1 e 0

t/1i1,:,',;L;írl. Após sete dias úteis da emissâo deste documento, poderâ

veriíicado se a apólice ou endosso Íoi corretamenlê regisfado no site da SUSEP

SObonodedocumento, . I Ii..rr, i

Garantia, deGerais doconÍormidade com as

A autenticidade do PÍesente

Control

cNpJ: 1.1.699.534/0001-74. Av. Raja Gabagtia, 1 143/19" andar - cEP 30.380-403 - LuxembuÍgo - Belo Horizonte - MG - Fone :131\2121-7777
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APÔLICE N": 03069202099077504051 64000
ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
RAMO: 0775. SEGURO GARANTIA. SETOR PUBLICO

ENDOSSO: 003

PROPOSTA: 1 .171.565

c0NDrç0Es EsPEcrArs

CIRCULAR SUSEP 477113. PLANO PADRONIZADO
coNDtçÔEs EspEctAts - SEGURo GARANTTA PARA CONSTRUçÃO, TORNECIMENTO OU

PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CAPíTULO !t: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenizaçâo, até o valor da garantia fixado na

apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçÕes assumidas pelo tomador no

contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e

indenizaçÕes devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 13.303/2016 ou na

Lei no 8.666/1993.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura

Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo ll! deste Anexo.

2. DEFINICÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei no

133A32016 ou na Lei no 8.666/1993 e do arl.20 da Lei no 8.987/95:
| - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos

para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador,
excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3. í . A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertínente à execução

de obras, serviços e/ou compras;
ll - por perÍodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até

noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse â
manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZACÃO DO SINISTRO:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para

apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo

segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe ptazo para

regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora,
com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,

mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada
a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)Cópia do contrato principal ou do documento êm que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo

segurado e pelo tomador;

CNPJ:11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia,1143/'19" andar- CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone:131121?1-7777
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Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice31t08t2021

Tipo de Registro:

Código do Ramo:

Tipo de Movimento:

Referência da Emissão:

Tipo de Segurado:

CNPJ/CPF Sêgurãdo:

Tipo Tomador:

CNPJ/CPF Tomador:

Razão social do Segurado:

Data do Envio:

Data da Emissão:

)ata de Início da Vigência:

Data de Fim de Vigência:

Código da Moeda:

Prêmio Emitido(Moeda):

Prêmio Emitido(R$):

Âdicional de Fracionamênto;

Custo de Apólice:

IOF:

No de Registro do Produto:

$'susEP ::u***m,*

RESULTADo on npóltcrlrNDosso - N": 0306920210099007s040s1 64000003

1

077S

0002 - Endosso de cobrançã adicional de prêmios

2 - Emissôes com Outras Referências

1 - Pessoa Jurídica

1 5.834.7321000 1-54

1 - Pessoa lurídica

04.s96.384/0001-08

PREFETTURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE

29/06/2O2L

28/06/202t

t6/t0/202L

07/lr/2ozr

790

22O,00

z2o,o0

0,00

0,00

0,00

I 54 14.900 1 38/20 14-20

p

bã[60

https://www2.susep.gov. br/safe/menumercado/regapolices/resultpesq.asp 111
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2211112021 11:48 https://webmail38. redehost.com.brlprinVprintmessage

Renovação do Seguro Garantia - Contrato no 1O/2O2O - Prefeitura Municipal de

Alta Floresta D'Oeste
22/11/2021 11:48

De: "convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br" <convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

Para: "licitacao rondomar" <licitacao.rondomar@gmail.com>

Bom dia,
reiteramos a apresentação da Renovação do Seguro Garantia, referente ao Contrato no 1012020,
visto o anterior ter a vigência07l1112021e até a presente data não fora apresentado.

FAVOR ACUSÁR O RECEBIMENTO DESTE.

Atenciosamente,

t4/iilyam Cavalcante
t-S'eÍor de Convênio.

69 s641-267s/24ffi - eA4§2-9955

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE/RO

https://webmail3S.redehost.com.br/prinVprintmessage 1t1



O EsTEiRo,
D*,I'PR[TEITURÀ MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO

Processo Admínistrativo n§ 26!Í2A20
Contrato ns 010/2020

RoNDoMAR coNsrRUroRA DÊ oBRAs LTDA, devidarnente quarificada
nos autos' vem, muito respeitosamente, por seu representântê legal, ao final assinado,
perante Vossa senhoria, em atenção ao e-mail enviado em recebido no dia 22.11.2021",
expor e, ao final, requerer.

Da sarantia

elqstqsimento da

asfalto,

fins de captar água

prej udicou a solidez
do empreendimento.

avença/ a Contratada com sua

ue desde o inÍcio da

realizando reparos

peias normas de

superior ao

com

bem

exigido,

junho de 2021, gue a

medidas para sânar

obra, ajustou-se, ern rneados de
prefeitura, por intermédio de sua secretaria de obras, iria adotar
os probiemas de drenagem, carreou na necessidade da

essário p0r parte cia

Todavia, pe
preÍeitura, o que soment

parte de suês

1

junho,
a

*1-

a



Em virtude somÊnte deva ser

apresentado quando a Contrata fato, a , somente quando

as inconsistênclas da obra (ausência de sistema de drenagem para água servida lançada pela

população) forem sanadas.

Das medições retLdas

Requeremos ainda, que seja efetuado o pagamento das medições que

se encontram retidas, haja vista que em razão da morosidade no pagamento, a Contratada

está amargando severo prejuízo financeiro_. 
:j i,i,:r.:...

Prefeito, a Contratada sempre se pautou pela boa-fé contratual, tanto

é que já executou a integralidade do objeto contratado, devendo a Administração Pública

faeer frente ao empe nho da contratada, efetuando o pa

técnicas, possuindo que irá

repârar todos os defeitos a que deu causa, sob

possuem qualidade, se

medidos, conforme já

em receber o que lhe e

edições solicitadas

m os q ua ntitativo§

sm

eco

AO,

Salienta-se ainda, que os serviços foram realizados dentro das normas

Em virtude disso, pugna-se à administração que efetue o pagamento das

medições em atraso por sÊr medida de justiia.

d,
.lrât

Nrlltes termos,
Lv
Pede e aguarda def*rimento.

Porto Velho-8O,24 de novembro de 2( 1

LUCíDIO
PROP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
SEcRETARIA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO C FTNANÇAS

Departamento cle Convênios

i.úf,.
1-ti.

,ffi
DESPACHO

Considerando a execução do Convênio 864121/DPCN/2018, firmado
entre o ltlinistério da Defesa e o Município de Alta Floresta D'Oeste, onde fora
contratada a empresa Rondomar Construtora de Obras LTDA, com a ordem de
serviço assinada em 1510712020;

Considerando que a cláusula sexta do Contrato no 1012020, que
trata da Garantia de Execução que a empresa deverá manter vigência;

Considerando que a empresa apresentou o Seguro Garantia com
vigência ate 07 I 1 1 12021 ;

Considerando que fora solicitado a renovação do Seguro Garantia e
empresa, onde fora emitido o requerimento anexo;

Considerando o despacho do excelentíssimo Senhor Prefeito Giovan
Damo;

Encaminho os autos para o Setor Jurídico, a fim de que tome as
providências cabíveis, conforme despacho do Prefeito.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 25 de novembro de 2021

ASSIS
SECRETÁRIO DEA FI

Av. Brasil, 30-14 - Baino Redondo. Paço Vlunicipal . Alta Floresru D'Oeste . RO . Cep 7695.1-000
Tel.: (69) 3ó41-2-163

rlrvrv.alta Ílorestadoeste. ro. gov.br
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.Êstado cle Rondônia.
MUNICIPIO DT ATTAFLORESTA D'OESTT €i,ffi

PARECER JURÍDICO

PaTa: GABINETE DO PREFEITO
Processo: 261/ZOZL
Assunto: Requerimento de prorrogação de Garantia e pagamento

Por intermédio do Processo Administrativo acima narrado, foi encaminhadopelo Gabinete do Exmo. Sr' Prefeito, para análise desta Assessoria Jurídica e emissão deparecer quanto ao requerimento apresentado pela empresa contratada através do contrato
0L0/2020 - RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS ltOn.

Segundo seu requerimento a obra está paralisada/suspensa em razáo de falha noprojeto e desídia do Ente Municipal vez que as ações que foiam acordadas previamente
em junho do corrente, ainda não foram executadas.

Razão pelo qual, pleiteia a não exigibilidade da apresentação da garantia, assim
como requer o pagamento das medições retidas.

Pois bem, no que tange a garantia, entendemos que em razão de que o contrato
está paralisado desde 12107/2021 conforme termo anexo, entendemos que razão assisteao contratado, pois a manutenção da garantia enquanto o contrato estiver
suspenso/parado, somente iria gerar despesas as partes.

Inicialmente, cabe verificar a função da garantia exigida nos termos do art. 56 da
Lei de Licitações, é entendida como uma forma de assegurar o cumprimento de uma
obrigação, vez que transfere os riscos do não cumprimento aa obrigaçâo assumida pelo
contratado a um terceiro (seguradora ou instituição financeira)

Para Carlos Pinto Coelho Motta, em se tratando de licitação, a garantia se traduzem um instrumento pelo qual o contratado assegura o cumprimenfo objeto licitado.
Portanto, a garantia visa assegurar a plena execuçãó do contrato pelo particular, visando
eliminar riscos de insucesso da contratação e, por consequência, danos'ao erário público.

Todavia, sob outro prisma, a garantia implica custos financeiros para o contratado.
Marçal Justen Filho entende que "para promover a garantia, é obrigaiório desembolsar
recursos. Em alguns casos, as dimensões desse encargo podem atingir valores muito
elevados. Isso poderia inviabilizar a contratação por que o particular, riuito embora em
condições de desempenhar suas prestações, não'disporia de recursos para arcar com o
custo da garantia.".

. Assim, resta clarividente que a exigência de renovação da garantia, durante operíodo de suspensão/paralização do contrato administrativo, não é medida eficaz etampouco economicamente e juridicamente adequada, pois:

(A) as garantias do art. 56 objetivam assegurar o cumprimento das obrigações
assumidas pelo contratado; estando o contrato susfenso, não há de se falar em risco dedescumprimento de obrigação diante da situação fática de paralização das atividadesinerentes ao objeto licitado, perdendo a garantia sua efetividad-e;

(B) considerando a imprevisibilidade da suspensão do contrato, bem como de suaretomada, não há como precisar qual deve ser o prazo de duração garantia a ser renovada,
demonstrando a inadequação jurídica e ausência de razoabilidáde da medida; e

www.altaflorestadoeste.ro.gov. br



(c) a renovação da garantia nestes casos irá, certamente, acarretar em aumentodos custos não previstos pãr parte do contratadà que, posteriormente, os repassará a

âÍilI:;t*ção 
Pública a fim de manter o equilíbrio 'econômico-financeiro 

da avença

Assim, sugerimos que, quando da retomada da obra, que a garantia seja novamenteapresentada pelo contratado.

No que tange as medições reticlas,. sugiro que os autos sejam encaminhados aofiscal do contrato e engenheiro responsauár,-pãru ui;;u; a execução dos serviços, pois se
:#[flt*':r:ã:'rT"r:ffil1f:s de acordo com o coÀtrato e nórmas técnica! vijentes,

Salvo melhor juízo, é o parecer.

.tstado cle Rondônia.
fillUNICIPIO DT ATTAFLORESTA D'OESTE

Alta Flo , em 30 de NOVEMBRO de 2.OZt.

niewicz
rcrpto

Daniel Paul
Advo

www.a ltaf lorestadoeste. ro.gov. br
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.Éstâdô de Rondônia.
PREFTITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
SECRETARIA MUNICtpAL DE ADMtNtSTRÀÇÃO Ê FINÂ,NÇA5

Depãrtâmettto de Convênios

À Câmara Municipal, Sindicatos, Conselhos e demais órgãos

COIVI UNICADO

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste/Ro, vem por meio
deste, comunicar liberação de recurso no valor de R$ 400.000,00 (quatrocenfos
mil reais), referente ao Convênio no 86412112018, objetivando a Pavimentação
de Ruas e Avenidas ao município d Floresta D'Oeste/RO

D RO, em 07 de junho de 2021
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Av. Ilrasil. 3(144 - Bairro Retkrndo. Paço Ir4unicipal . Alta lloresra D'Oeste . R0. C'ep 76954-00t)
Tel.: í6q) 3641-2463
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2115122,8:22 PM sEl/lvlD - 4656244 - Parecer

UMI\4INISTERIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE
DIVISÀO DE EXECUÇÃO ORÇEUENTÁRIA E ANÁLISE FINANCEIRA

PARECER N8 33 2/COAF/DIAF/DPCNiSG.MD

Processo ns 604 I 4.00018612018-02

-rssunto: 
Conformidade Íinanceira do Convênio n" 039/DPCN/2018 (Plataforma + BRASIL n"

86412112018), sem execução a mais de 180 dias.

Referências: a) oFÍclo No 34891/CoAF/DIAF/DPCN/SG-MD (4497382); e

b) oFÍclo N" 37IDCONV/2021 (4645388).

l. Versa o presente sobre os recursos orçamentários do Convênio no

039/DPCN/2018 (Plataforma + BRASIL n" 86412112018), firmado entre a União, por intermédio do

Ministério da Defesa e o Município de Alta Floresta D' Oeste/RO, em consonância com os documentos

referenciados, llos quais o convenente formaliza a ciência do exposto no parágrafo 5 do OFÍCIO N'
34891/COAF/DIAF/DPCN/SG-MD, e solicita a dilação do prazo para execução financeira, encaminho ao

Ordenador de Despesas para ciência e providências decorrentes, estando pertinente com o Comunicado no

027|2021-DETRU.

Brasília, 1l de fevereiro de2022

MAYARA DA SILVA SANTOS
Supervisora Administrativo

Z. Diante da ciência quanto ao exposto nos parágrafos 7o, 8o, l5o e l7o do art. 4l da PI no

42412016, quanto a não execução do convênio por mais de 180 dias, por parte do convenente, corroboro

pela autorização de prorrogação até o dia 1110612022, para as providências quanto a retomada da execução

financeira do convênio.

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=5373580&infra-si'
1t2

Brasília, 11 de fevereiro de 2022.



2115122,8:22 PM SEUMD - 4656244 - Parecer

JoSÉ TARCÍSIo PACÍFICo JÚNIoR
Ordenador de Despesas

"Bicentendrio da Independência - Soberania é Liberdade"
*!n

2é='2:.---'

§ei! ffir$ilrütrrÍô
eletrônlc.a

Documento assinado eletronicamente por Mayara da Silva Santos, Supervisor(a) Administrativo,
em 1410212022, às 14:'33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o, do
Decreto n' 10.543, de l3 de novembro de 2020 da Presidência da República.

§8il t Documento assinado eletronicamente por José Tarcísio Pacifico Junior, Ordenador(a) de Despesas,

en 1510212022, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o, do
Decreto n' 10.543, de l3 de novembro de2020 da Presidência da República.

ár*inrluaâ
slrlÍô$i{é

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. defesa. gov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:0, o código verificador 4656244 e o código
CRC A2488835.

https:i/sei.defesa.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=5373580&inÍra-si 2t2
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ESTADO DE RON DÔNIA

PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE
Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta DOeste / RO CEP 78994-000

Telefone: (0>«69) 364t-2463
cNPJ No 15.834.73210001-54

SOLICITAÇÃO

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELl.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 01012020.

Através deste, venho solicitar a empresa Rondomar construtora de obras ElRELI,
retorno aos serviços de Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta, relativo ao contrato no 01012020, pois a secretaria
de obras realizou os serviços de drenagens na Rua Paraná acordados em reunião para a
continuação dos serviços de pavimentação e sua finalização.

loresta D'oeste -RO, 25 de abri! de 2022

G o
P
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Eng Civil- .4444tD-RS
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ÇESTADO DE RONoônrl

pREFETTURA oo uurrcÍpro DE ALTA FLoREsTA D'oEsrE
Av. Nilo Peçanha,4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta DOeste / RO CEP 78994-000

Telefone: (0»<69) 364t-2463
cNPJ No 15.834.73210001-54

SOLICITAÇAO

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELl.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 01012020.

Através deste, venho solicitar a empresa Rondomar construtora de obras ElREL|,
retorno aos serviços de Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta, relativo ao contrato no 01012020, pois a secretaria
de obras realizou os serviços de drenagens na Rua Paraná acordados em reunião para a
continuação dos serviços de pavimentação e sua finalização.

D'oeste -RO, 25 de abril de 2022.

GIOVAN
Prefe

2rrf
DI

l- CREA 13.4444ID-RS



2010512022 14:17 https://webmail38. redehost.com. br/prinVprintmessage

Retomada da Obra ot ,lh C25/04/202214:35 ,fi,íq
De: "convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br" <convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br> e

<jnneto@hotmail.com >

boa tarde,

Solicitamos a retomada da obra URGETEMENTE conforme aoi acordado em ata conforme o contrato
1012020,
At. te

Anexos:

. Ata.pdf

. solicitação retoamada de obra.pdf

https:i/webmail3S.redehost.com.br/prinUprintmessage 1t1
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
SEtRETARIA MUNtCtpAL DE A0MtNtSTRAÇÃo E FTNANÇAS

0epartamento de Convênios

ORDEM DE REINICIO DOS SERVICO

PROCESSO N'261t2020
CONTRATO N" í0/2020
EMPRESA: RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ : 04.596.384/000í -08
PRAZO PARA REINICIO: 2310512022

A Secretaria Municipal de lnfraestrutura por meio do responsável
credenciado pela Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO, autoriza a
partir da data do recebimento deste, o reinício na obra de Pavimentação de ruas
em áreas urbana, com drenagem superficial, meio fio e sarjeta conforme,
objeto do contrato acima epigrafado, celebrado entre este Ente e a empresa
acima.

Salientamos que o ptazo do aditivo referente ao 3o termo aditivo na data
de 1010612021, começam a contar a partir da data de 2310512022.

Foi encaminhado na data de 2510412022 a solicitação de retomada da
obra até o presente momento sem resposta.

Alta Floresta D'Oeste - RO, 20 de maio de 2022

GIOVAN GIOVAN DAMO:6614s201215

DAMO:661 45201 2l 5 Dados: 2022.05.20 14i28t12
{4'00'

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Ciente: 10512022
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Contratada

HI(*Z4

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Florestâ D'Oeste . Ro. cep 76954-000
Tel.: (69) 364r-2463

www.altaf lorestadoeste.ro.gov. br



2010512022 14:32 https://webmail38. redehost.com. br/prinVprintmessage

Ordem de Reinicio da Obra de pavimentação de Alta floresta
20/05/202214:32

De: "convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br" <convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

Para: "licitacao.rondomar@gmail.com" <licitacao.rondomar@gmail.com>, "rondomar construtora"
< rondomarconstrutora9l @gmail.com >,'Jnneto@hotmail.com" <jnneto@hotmail.com >

Cc: "gabinete@altaflorestadoeste.ro.gov.br" < gabinete@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

xilp
{ootrI

Boa Tarde,
Segue a Ordem de reinicio da Obra de Pavimentação de ruas em áreas urbana, com drenagem superficial,
meio fio e sarjeta referente ao contrato no1012020 processo administrativo no26112020.
Atenciosamente,

Por 6entilezs fsvor, conf irme o recebímentodqErnoil!
5e recebeu por eggono,-pifu,, ínf orme o remetente e opggile-o
de seu sistemc.

-FABIOLA 
RIBEIRO

(69) 9841.9-3294 [oi - WhasApp)

Anexos:

. Ordem de Reinicio.pdf

https://webmail3S.redehost.com. br/prinUprintmessage 111



ESTADO DE RON oônrl
pREFETTURA oo tqurrcÍpro DE ALTA FLoRESTA D,oEsrE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D'Oeste / RO CEP 78994-000
Telefone: (D«69) 364t-2463

cNPl No 15.834.73210001-54

REITERACÃO DE NOTIFICAGÃO

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELI.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 01012020.

Através deste, vimos reiterar notificação paru a empresa retomar os serviços de
pavimentação asfáltica para que seja executada dentro do prazo vigente em contrato.

Solicitamos que sejam tomadas as medidas necessárias para o cumprimento do
pruzo do contrato. A empresa deve retornar aos serviços, visto que até o momento não
verificamos funcionários trabalhando no canteiro de obras e também sem indícios de
evolução dos serviços.

A empresa não retornando aos serviços imediatamente, este setor de Convênios
encaminhará este processo ao setor jurídico para as medidas cabíveis em contrato.

te - RO, 06 de junho de 2022.

GIOV
Prefeito

E R . ozoRto

*+[wI

I

Eng. Civil - CREA 13.4444ID-RS
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ESTADO DE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

NIA
DE ALTA FLORESTA D'OESTE

w,"r

\

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D'Oeste / RO CEp 78994-000
Telefone: (0>«69) 364L-2463

CNPJ No t5.834.73210001-54

REITERAGÃO DE NOTIFICAcÃo

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com
drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Empresa: Rondomar construtora de obras ElRELI.
Extensão: 1.088,40m.
CONTRATO No: 01012020.

Através deste, vimos reiterar notificação paru a empresa retomar os serviços de
pavimentação asfáltica para que seja executada dentro do prazo vigente em contrato.

Solicitamos que sejam tomadas as medidas necessárias para o cumprimento do
ptazo do contrato. A empresa deve retornar aos serviços, visto que até o momento não
verificamos funcionários trabalhando no canteiro de obras e também sem indícios de
evolução dos serviços.

A empresa não retornando aos serviços imediatamente, este setor de Convênios
encaminhará este processo ao setor jurídico para as medidas cabíveis em contrato.

te- ,06 dejunho de2022.

GIOVAN
Prefeito

Q,rnl
RLON D

Eng. Civil - CREA 13.4444ID-RS



a §ass Rafael Eng
visto por último hoje às 05:16

...8 'O .r'ltll .rtll @'8:35

+ IILi ,\UE

e29 de abril de 2022

oiê 12:23 "fr

Boa tarde 12:23 ,#

Conseguiu verifrcar Ê.23 J,/

Opa. Boa tarde. Vi nada hoje não. Estou
em trânsito. Segunda feira acredito que o
patrão estará por Rolim e confirmo com
ele. 16:07

Então tá bom 16.08 'ff
obg 16:aB J/

3 de maio de 2A22

oie 16:49 #
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Re: 30 Notificação
06/06/202217:45

De: licitacao rondomar <licitacao.rondomar@gmail.com>

Pa ra: conven io@ altaf lorestadoeste.ro.gov.br

Cc: rondomarconstrutora <rondomarconstrutoragl@gmail.com>,'jnneto@hotmail.com"
<jnneto@hotmail.com>, "gabinete@altaflorestadoeste.ro.gov.br" <gabinete@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

Prezados,

Acuso recebimento.

Atenciosamente,

Em seg.,6 de jun. de2022 às 14:48, convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br
< convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br> escreveu:

llrx
ü0")

õ

Boa Tarde,
segue a Terceira notificação de retomada as obra de pavimentaçáo, solicitamos uma posição qnd a
retormada da obra,
Ate, te

LrcrrAÇÕEs & C0NTRATOS
RONDOM.AR CONSTRUTORA DE OBRA EIRELI
Endereço: Rua Elias Gorayeb, »ZTJ- Letra B, Bairro Liberdade, CEP: Z6.8o3-8Z4
Tel./fax: (69)gzz4-tzg6 e-mail: rondomarconstrutoraqr@gmail.com

https://webmail3S.redehost. com.br/prinUprintmessage 111
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EE OERAS

lLUsrRísslMo SENHoR PREFETTo DA pREFETTuRA MUNtctpAL DE ALTA FLoRESTA Do

o ESTE/RO.

Processo Administrativo ne 26t/2020
Contrato nc 01A12020

"tWa
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, devidamente qualificada

nos autos, vem, muito respeitosamente, por seu representante legal, ao final assinado,

perante Vossa Senhoria, em atenção à ordem de Reinício, expor e, ao final, requerer.

Precipuamente, convém relembrar que desde o início da avença, a

Contratada sempre cumpriu com sua obrigação, realizando reparos quando necessários,

executando a obra dentro dos parâmetros exigidos pelas normas de engenharia, assim como,

mantendo a garantia contratual, inclusive, em tempo superior ao exigido, inicialmente, pelo

contrato.

Salienta-se alnda, que o elastecimento da obra não decorreu de ato da

Contratada, mas sim, de falhas de projeto, que não contemplaram a necessidade de inctusão

de sistema drenante, assim como, de rede de captação de água servida, haja vista que a

água contaminada, utilizada pelos moradores, estava sendo lançada diretamente no

pavimento, fatos que prejudicaram a solidez da obra, o que foi informado à administração

pública em diversas oportunidadesl.

lnclusive, visando sanar as inconsistências do projeto, no dia

05.07.2021, a Contratada se reuniu com membros do legislativo e do executivo, onde a

prefeitura, através de seus funcionários, comprometeu-se a executar a drenagem não

prevista e.m projeto:

A PreÍeitura se compromete â r€alizar âlguns trabaÍhos demanutençôes nas caixas de d renagem, locallzadas na avenida Paraná esquinacom a rua Reeife, §olucionar os problemas das fossas na avenidas Paraná, entrea rua Recife e rua Sa lvador. Como tarnbém executar 0 colchâo drenante nostrechos nas avenida§ Paraná e Amapá, entre as ruas Belo Horizonte eFlorianópolis. Tambôm indicará umâ jazidâ para â rêtiradâ de materiais, conformeA RESPO§TA NOrrFtcAçÃo DATADA §E 30 0E JUNHO DE 4041, apresentadapela empresa.
LUCIDlO JOSE Assinado de forma digital

por LUCIDIO JOSE

CELLA:17563194 CELLA:1 7s63 1 9499 1

Dados: 2022.06.08 I 5:07:1 7
991l- -04'00'

) Manifestação fls. 576-577 (07.08.2020) - Ausência de contemplação de aterro e necessidade de drenagem
profunda, serviços não contemplados em contrato.
> Manifestação f1.857 (13.11.2020) - Contratadê informa à Contratante que as patologias no pavimento
decorrem do lançamento de água servida na pista de rodagem.
) Manifestação fls.981-983 (05.07.2021) - Contratada informa à Contratante acerca da necessidade de
prolongamento das linhas de drenagem e da necessidade de trabalho.,unto à população para que seja evitado
o lançamento de água servida no pavimento.

t
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Em razão do ajustado na reunião, no dla 12 .07.2021 , emitiu-se Termo

de Paralização da Obra (fls. 986-987), com a finalidade de que o município realizasse as

adequações no sistema de drenagem.

Não obstante, a informação de conclusão dos serviços por parte da

Prefeitura, somente aportou nos autos do processo administrativo em 25.04.2022 (fl. 1003),

tendo a contratada sido notificada para retomar os serviços em 20.05.2022.

reto m a d a a o,,.,u ç1,',:::r: ;:I ; : :H ;:":';: :;:: : J :: :lri'Ii:; :T I ; :: .; ; .;
aguardando, tão somente, que a prefeitura realizasse obras necessárias a implantação do

sistema de drenagem.

Em razão de amargar severos prejuízos financeiros (maquinários e

pessoal parados, aguardando conclusão dos serviços por parte da prefeitura), a Contratada

desmobilizou toda sua frente de serviço, de modo que mobilizar novamente, majorará ainda

mais o prejuízo da Contratada.

nã o rece be u pa rte ; :: ffi;'::' .-;:1, ;,",, ;i:::1,: 
",'1. ;'.1, i::;':,:] ::

retorno da obra, ver-se-á, compelida a executar serviços com preços praticados no ano de

2020, que não foram reajustados pela municipalidade, o que viola diversos preceitos

atinentes aos contratos públicos, mormente o da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro.

Desse mod o,

1. Considerando-se que os vícios na pavimentação são decorrentes
de falha de projeto (ausência de previsão de sistemas de
drenagem e ausência de rede de esgoto para captação de água
servida);

2. Considerando-se que o município manteve a obra paralisada por
312 dias para fins de implantação do sistema de drenagem;

3. Considerando-se a retenção parcial da 3a medição e da
integralidade da 4a medição;

4. Considerando-se os gastos oriundos de nova mobilização dos
serviços, cuja a desmobilização decorreu de ato da
municipalidade;

5. Considerando-se o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, haja vista que a proposta de serviços data de 2020;

LUCIDIO JO

CELLA:1756

194991

§ f Assínado de forma digital
por LUCIDIO JOSE

,3 cELLA:r756319499r
Dados: 2022.06.08
l5:07:02 -04'00'
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A Contratada requer a rescisão amigável do contrato, de modo que o

Contratante e a Contratada possam sanar pendências administrativas mediante ajuste, que

minimizem os prejuízos de ambas as partes.

Caso não seja possível a rescisão amigável, pugna-se pela rescisão, com

f ulcro no inciso XIV do art.78 da Lei 8666/932.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento

Porto Velho-RO, 08 de junho d e 2022.

LUCIDIO JOSE Assinado deforma disital
por LUCIDIO JOSE

CELLA: 1 7 5631 94 crLLn :17 563te4ee1

gg1 -?11T,2022'0608 
15:06:50

LUCíDIO JOSÉ CELLA
PROPRIETÁRIO

?Art. 78. Constituem motivo Dara resciSão do contreto:
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admlnistragão, por prazo superlor a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obriBações assumidas até que seja normalizada a situação;

3
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ffi
ESTADO DE

MUNICIPIO DE ALTA
DÔNIA

STA D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RES O U=NILATERAL DE CONTRATOS

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ 15.834.73210001-54, com sede na Avenida Brasil, 3044, bairro

Redondo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GIOVAN DAMO, através do presente,

RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO n' 01012020,

formalizado em decorrência do processo administrativo 26112020,, firmado com a empresa

RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no CNPJAyIF sob o no

04.596.384/0001-08, sediado na Rua Elias Górayeb, 2773, Letra B, Bairro Liberdade, Porto

Velho-Ro, doravante denominada simplesmente €ONTRATADA, pelos motivos a seguir

expostos:

Considerando o disposto nos artigos 77 ,78,I e 79,I da Lei 8666193;

Considerando as cláusulas constantes no contrato administrativo n'01012020;

Considerando as diversas notificações e relatórios de descumprimento das cláusulas

e condições contratuais apresentados pela Fiscalizaçáo Municipal;

Considerando as péssimas condições dos serviços executados junto ao local da obra;

Considerando o prejuízo que a contratada vem oausando pela não prestação dos

serviços aos moradores do local e ao Município;

Considerando que a contratada foi notificada sobre o descumprimento das cláusulas

contratuais por meio de notificações, via seus representantes e via eletrônico (e-mail);

Considerando que o prazo de execução da obra expirou em 2210612022 e a mesma
:: ':tt --

encontra-se inacabada causando transtornos e prejuízos a Administração e Moradores;

Considerando que a'empresa comprometeu-se a executar a obra nos termos

Página 1 de 4

,{w,
?/
:./



ESTADo DE RoNDÔNn
IVIUI.IICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

GABINETE. DO PREFEITO

Considerando que a Contratante buscou de'todas as formas regularizar junto a

empresa a retomada e conclusão dos serviçosc não obteve êxito:

Considerando que, mesmo descur,lprindo os termos contratuais a Contratada ainda

pleiteou uma rescisão consensual/amigável : t

RESOLVE:

Art. 10. Indeferir o pedido de resc]iào consenqu allamigável apresentado e rescindir
unilateralmente o Contrato n" 010/2020 firmado em decorrência do processo administrativo
26112020, com a empresa RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no
CNPJ/N4F sob o n" 04.596.384/0001-08, sediado na Rua Elias Gorayeb, 2773,Letra B, Bairro
Liberdade, Porto Velho-Ro, nos termo, ao, uãigos 77,78, I e 7g,l daLei g6661g3, em razão

do descumprimento das condições previstas no contrato administrativo em questão.

Art.20. Fica aplicada multa d".!!=Y_" sobre o valor do contato de acordo com o

estabelecido na clausula 11, I do Contrato'oSem prejuízo das sanções cominadas no artigo g7, incisos

I, II, e IV, da Lei n.o 8.666193, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderáa
respeitado a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até l0% (dezpor cento) sobre o valor do

instrumento contratual"

Parágrafo Primeiro: Deverá u airãrro.ia Jurídica analisar as questões inerentes às

outras sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão contratual, sem prejuízo da apuração

das perdas e danos a serem feitas em momento posterior, bem como, em relação a fatos ocorridos

ao longo de sua vigência, observando-!1=B=l_olnas previstas na legislação aplicável e no

Contrato n" 01012020.

Parágrafo Segundo: Os serviços eventualmente realizados e não pagos, deverão ser

retidos para fins de pagamento das multas e sanções contratuais em decorrência da inexecução

do contrato.

Página 2 de 4



ESTADo DE RoNDôun
IVIUI,IICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

GABINETE.'DO PREFEITO

)l(

Art. 30. Declara por meio desta, notificada a Contratada, facultando-lhe a defesa

prévia, no respectivo processo, no.prazo de 
=|_!:11:o)dias 

út=eis, a saber que esta empresa pelos

fatos aduzidos na rescisão e demais fatos já notificados a empresa, o Município irá aplicar as

sansões estabelecidas na lei de licitações e contratos, em estrita observância ao interesse público

e para que possamos resguardar o erário municipal do ressarcimento dos prejuízos da rescisão e

demais perdas, impedindo no mílrimo que.y:lla a celebrar contratos com a Administração

Pública, enquanto pendurar os motivos que aqui aduzem.

Art. 40. A saber que as sansões a qual se notifica a empresa RONDOMAR

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 04.596.384/0001-08,

sediado na Rua Elias Gorayeb,2773,Letra B, Bairro Liberdade, Porto Velho-Ro consiste na

estabelecida no inciso IV do art. 87 da Lei n' 8666/1993, estando declarada inidoneidade até

indenizar a Administração pelos prejuízos resultantes desta rescisão, tão logo realize o

ressarcimento ao erário municipai, momenlq=gUs terá sua suspensão interrompida onde será

realizado a apuração das perdas e danos caso realmente se comprove, respeitando a ampla defesa
::

e o contraditório.

Art. 50. A comprouadà io.gular=i.dade da emprgsa por não cumprir os requisitos

mínimo de segurança, frá prestação dos serviços, e demais cláusulas contratuais, fica

demonstrado claro desrespeito da ConÍratada frente a execução do contrato. As alegações

trazidas pela Contratada não são capazes de suplantar a convicção estabelecida pela

administração, não restando outra alternativa senão a rescisão unilateral do contrato e a

necessidade de aplicar as sanções, devidamente motivadas, aguardando tão logo manifestação

da contrat ada acerca deste fato, conforme §2o, art. 87 da lei de licitações e contratos no 8666/93.

r[Wa

Art. 60. Fica determinado a CPL, do'Município que deflagre, após o prazo legal, novo

procedimento licitatório para contratação de empr€sa capacitada para prestação do serviço

residual.
O Página 3 de 4



ES
MUNICíPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

GABINETE DO PREFEITO

Este procedimento tem como base legal os art. no 77,78, I e 79,I concomitante ao
art' no 87 e seguintes da Lei F'ederalno 8,666l93rbem como estabelecido no referido Contrato e

Edital da Tomada de preços 0312020.

O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato,
em veículo de divulgação do Município.:: -j=:j?=-:=.

I

Notifique-se a Contratada nos praxe.

Alta Floresta D'

GIO

+
tr
J-
('ql- É

V.J(J
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1210712022 08:19 https://webmai l3S.redehost.com. br/prinUprintmessage

Rescição Unilateral
Q/A7/2A2208:18

De: "convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br" < convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

Para: "licitacao.rondomar@gmail.com" < licitacao.rondomar@gmail.com>, "rondomar

< rondomarconstrutora g l @ g mai l.com >,'J n neto @ hotma il.com " <j nneto@ hotmai l.com >

is
,,§

bom dia,

Segue a Rescição Unilateral referente ao contrato 1012020 processo Administrativo no26112020,

Atenciosamente,

Anexos:

. RescisãoRondomar.pdf

https:l/webmail3S.redehost.com.br/prinUprintmessage
111



ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

oEsrE/Ro.

Processo Administrativo ne 26t/2020
Contrato nc 010/2020

RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, devidamente

qualificada nos autos, vem, muito respeitosamente, por seu representante legal, ao

final assinado, perante Vossa Senhoria, apresentar DEFESA PRÉVlA, pelos fatos e

fundamentos jurídicos a seguir expostas:

I - DA FALHA DE PROJETO

Precipuamente, convém relembrar que desde o início da avença, a

Contratada sempre cumpriu com sua obrigação, realizando reparos quando

necessários, executando a obra dentro dos parâmetros exigidos pelas normas de

engenharia, assim como, mantendo a garantia contratual, inclusive, em tempo

superior ao exigido, inicialmente, pelo contrato,

Salienta-se ainda, que o elastecimento da obra não decorreu de

ato da Contratada, mas sim, de falhas de projeto, que não contemplaram a

necessidade de inclusão de sistema drenante, assim como, de rede de captação de

água servida, haja vista que a água contaminada, utilizada pelos moradores, estava

sendo lançada diretamente no pavimento, fatos que prejudicaram a solidez da obra,

o que foi informado à administração pública em diversas oportunidadesl

1

> Manifestação fls. 576-577 (07.08.2020) - Ausência de contemplação de aterro e necessidade de drenagem
profunda, serviços não contemplados em contrato.
D Manifestação f1.857 (13.11.2020) - Contratada informa à Contratante que as patologias no pavimento
decorrem do lançamento de água servida na pista de rodagem.

) Manifestação fls.981-983 (05.07.2021) - Contrateda informa à Contratante acerca da necessidade de

prolongamento das linhas de drenagem e da necessidade de trabalho junto à população para que seja evitado
o lançamento de água servida no pâvimento.

I
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a) DRENAGEM PROFUNDA - ALAGAçÕES E CHEIAS

Desde o início da obra, a Contratada vem notificando,

paulatinamente, a Contratante, acerca do aterro inadequado, assim como, da

necessidade de drenagem profunda, serviços não contemplados no projeto. Observe:

Apór o lnleio ú cecrvaçâo psÍs e[cuÉô dâs lirlrrs dE blElR]§ do lBÍsrtrtô

csfitrÊtü fsl ôb§$v& gua aba*u da mmnda do carmltro osdsknt*, c rukríd
pÍsüÊnh á ds b*ra qsssdd{& do wpcria; Às Ésflrâdât d€ ãtêÍÍs der R sr
Íoram exeruiadee com mabrirl knprôprto: rolo reünador hollco th fnrwtr,
câorsds úÊgflal, &o donútlbo, ctc.

Ouüs ftto obrürnÍÍo ô o rfurrnsnto srcâc;i\ro dr águr (íiltÍtr ncdt rlgooi

do ano), êom prrsenga dê a$rt muib prô,úm ti eínudr3 dc prvkrrntrçüo

que rorlo orailhdsg. Fsto 6oh que deuo Ec agrrlirr no pstrs& do invsmo

rmeaônlco.

tHis q§ss *ftr cr)íltist§!

prc§rnd* çonr

s Suâildedô * durahitid*d*,$a ç§ru.

*fls. 576-577

No mesmo sentido, a manifestação de f1.7701771, onde a Contratada refaz serviço

em decorrência de erosão causada pelas fortes chuvas da região:

2

Foç{*rri exeüJtâdox *s serviços t gÍ\1

es:ltrel§ Í1ü &I11



Às fls. 855, mais serviços refeitos em razão de danos c'qtw
pelas f ortes ch uvas:

ÉÍn l€fÍrp(r que rlrnwir*nlsrns Voasa S*nh§riâ' gpüümi{tâ{'ê em quÊ

sprssêÊtârflo§no§§âre§p*$tap§rfián$§lcâÇ§oesfiIÊq§I}6ci'{$(ádtâ.
ry

Êm-ern'*lrxrowâdm oc t*rytws: ú6 csrrs{*o sryt lrYnt l"llty:j1{}"§i§
*ãiÃ**.Ae nn1** *hu'r,ssôetttdss ns doçofrÊ1dâ ex56üçáo sfltês Íls lOEl cÀ'§l

doCIffidB,

No mesmo sentido, a manifestação de fls.981-984

1 - Êxscução do prghngernsnto dâ drenagem [tinhas de buetroe Ê c*§xâ*

cül*torBs) aô lônqo daa ruas do cryrtrato pãra â tüpt8çâo das âguas ptuvials'

Co,tto já noiifiCadCI, na êpoca daS chuvas ÊS fug§ do conlrato ficarn aiegadar

derr*dô s tontihtjiçâo da água pluuial riinda de otrtros kÊoho§,

3



LÍD .

3 - Exacu$o de diopocitivo,s de dÍêflagem profundo (Dre$o ProftJndo para

§nl,n c/anr rn$ríráa rlmnlntc) para eliminat'n da rrmidardo relrrirv{q dr< r'emádlt

inieriores êxBtêntê§. Tal oconência sê agrava na épocâ dô invêÍÍlÕ âmalônieo

com e êfêvaçâo dô nlvêl do le*çol freátlco. Fâto essê q{:lê coÍl1pÍsrnête â

quaíidãdê e e§tábilidâde das carnadas de pavimefihçáü do Êontrâtô.
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É óbvio que as alagações e cheias comprometem a estrutura da

pavimentação que ficam imersas sem estar preparada e projetada para esta situação

sem uma camada de drenagem abaixo da base. Outrossim, as cheias e alagaçôes ainda

ocasionam erosão no corpo de aterro dos bueiros, inclusive com queda de pista em

um dos pontos visitados.

Público e notório que o Município enfrentou vários pontos de

enchentes, e que foram as maiores enchentes registradas em toda a história de Alta

Floresta, fato que com toda certeza, prejudica a solidez da obra:

4
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Em decorrências das chuvas, o tratamento selante que é aplicado

no pavimento é removido, carreando em infiltrações na pista e no aparecimento de

borrachudos, conforme imagens do dia 1,5.1,2.2020, dia seguinte a enxurrada

ocorrida:
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E mais, os veículos de comunicação também noticiam as fortes

enxurradas

nco-fa m i I ias-fica m -desaloiad

7
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